
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA

Praça Vitória Régia, s/nº, Centro – CEP.: 68.555-000 – Fone: (94) 3426-4077. Xinguara / Pará
Site: www.camaraxinguara.pa.gov.br

REQUERIMENTO N° 12/2025
Xinguara, 24 de abril de 2025.

Senhor Presidente,
Senhores vereadores,

O  Vereador  que  este  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais, 
fundamentado na Lei Orgânica do Município de Xinguara, no artigo 11 da Lei Federal 
nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e nos termos do artigo 109 do Regimento 
Interno  desta  Casa  Legislativa,  vem,  respeitosamente,  REQUERER  à  Secretaria 
Municipal de Saúde de Xinguara, na pessoa da Excelentíssima Senhora  Janaina Pereira 
Ferreira, INFORMAÇÕES sobre o fornecimento e gestão das vacinas Tríplice Viral e 
Tetra Viral no Município de Xinguara, conforme descrito abaixo:

1. Qual é o número de crianças de 12 a 15 meses de idade que foram vacinadas com a 
primeira dose das vacinas Tríplice Viral e Tetra Viral no Município?

2. Qual o critério utilizado e como é realizada a distribuição das vacinas Tríplice Viral 
e Tetra Viral entre as unidades de saúde do Município?

3. Como é realizado o processo de busca ativa e a oferta das vacinas Tríplice Viral e 
Tetra Viral para crianças de 12 a 15 meses de idade?

4. Atualmente, qual é o estoque disponível das vacinas Tríplice Viral e Tetra Viral para 
crianças de 12 a 15 meses nas unidades de saúde do Município?

5. Em casos de atraso no fornecimento dessas vacinas, quais são as medidas adotadas 
para garantir a continuidade da vacinação infantil? 

Justificativa:

A vacinação infantil constitui política pública de extrema importância para a prevenção 
de doenças como sarampo, caxumba, rubéola e varicela. Garantir o fornecimento regular das 
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vacinas  Tríplice  Viral  e  Tetra  Viral  é  fundamental  para  assegurar  a  adequada  cobertura 
vacinal da população infantil de Xinguara. 

O presente pedido de informação visa garantir o exercício da fiscalização parlamentar, 
o cumprimento do direito à saúde, bem como a observância dos princípios constitucionais da 
publicidade e da transparência administrativa.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Plenário da Câmara Municipal de Xinguara.

Arivaldo Santos Nascimento
Vereador - PL
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